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Economistas projetam desaceleração do forte crescimento americano a partir de 2020,
o que poderia tornar mercados emergentes mais atrativos

Mercados têm reação negativa com desaceleração da China e impactos da guerra comercial
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Venda de Bem Imóvel
Nº GSC/GSEP/GPAT - 13/2018

A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., através da Gerência de Controle
Patrimonial, torna público que realizará no dia 31/10/2018, a partir das 14h30min
(horário de Brasília), na Avenida das Nações Unidas, nº 12.399 - 8º andar,
Cj 84-B e 88-A, Brooklim Paulista - São Paulo/SP, Licitação Pública de bem
imóvel (presencial e online), através do Leiloeiro João de Souza Simão,
devidamente autorizado:
Lote 01 – Imóvel com área total de 107.200 m2, situado na “Fazenda Imboassica,
gleba F”, Rodovia Amaral Peixoto, 11.000. Bairro Imboassica, Macaé/RJ,
avaliado em R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais).
As condições da licitação estão estabelecidas no Edital, que poderá ser
obtido na Petrobras Distribuidora S.A., situada à Rua Correia Vasques, 250,
7º andar, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, com o Sr. Aldo da Costa Melo
(Tel. 21-2354-3629) e/ou Sr. Paulo Roberto Braga Luna (tel. 21-2354-4181) ou
consultado na internet, através do site www.arremax.com.br. O resumo do Edital
foi publicado no DOU de 11/10/2018.

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
GERÊNCIA DE CONTROLE PATRIMONIAL

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

GOVERNO
FEDERAL

A Shell Brasil Petróleo Ltda. torna público que requereu ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) a Licença de Operação para a
Atividade de PerfuraçãoMarítima no BlocoAlto de Cabo Frio Oeste, na Bacia de Santos.
Foi determinado Estudo Ambiental de Perfuração (EAP).

Valdir Pessoa
Gerente de Segurança e MeioAmbiente

SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA.

ASPDM –ASSOCIAÇÃO PAULISTAPARAODESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA/ CENTRO ESTADUAL DE ANÁLISES CLÍNICAS
- CEAC - ZONA LESTE, convida as empresas interessadas

em participar do Pregão Eletrônico SE nº 010/2018, realizado para a
contratação de empresa especializada em Leitura de Exames Laboratoriais
de Anatomia Patológica. Para informações e condições de participação
favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado.

Edital dE ConvoCação
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério do Redentor, situado à Avenida Doutor Arnaldo,
1.105 - Sumaré – São Paulo – SP - CEP:01255-000,convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas
abaixo, para comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP:
05405-000 Tel. (11) 3081-3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio
Cemitério, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no prazo máximo de 30 dias
a partir desta publicação. O não atendimento ao presente edital caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e
rescisão contratual, autorizando a Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela Resolução 22/07, de
06/08/2007 do Serviço Funerário do Município de São Paulo,a proceder com a (s) exumação (ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s),
acondicioná-lo(s) em urna funerária, devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para o ossário do próprio
Cemitério, ficando a disposição dos familiares pelo prazo de 1(um) ano: Quadra: IV Sep.: 010 - ANNA PAULINA STROHWENTZ /
Rua: 02 Sep.: 007 - AUGUSTO SITTER / Quadra: VII Sep.: 006/7 - CARLOS POETSCHER / Quadra: IX Sep.: 187 - ELISA PEREIRA DE
BARROS / Quadra: I Sep.: 015 - ELZA LEE / Rua: 04 Sep.: 030 - ERNESTO GARFUNKEL / Rua: 03 Sep.: 012 - FAMILIA RIBEIRO DE
SOUZA / Quadra: I Sep.: 072/73 - GUILHERME GUTSCHOW / Quadra: I Sep.: 050 - HELENA KIEFERT / Quadra: VI Sep.: 054/55 -
MARIA CECILIA SILVEIRA / Quadra: II Sep.: 036 - MARIA DAS GRAÇAS GARCIA BUENO / Rua: 04 Sep.: 044 - NEVIELLEALBERT SHARP

Edital de Convocação
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério de Colônia, situada na
Rua Sachio Nakao, 28 – Bairro de Colônia – São Paulo – SP - CEP: 04892-170 convoca os titulares
ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas abaixo, para comparecerem ao escritório
central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000
Tel. (11) 3081-3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração
do próprio Cemitério, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para a regularização da concessão da
sepultura no prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não atendimento ao presente edital
caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual, autorizando
a Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela Resolução 22/07, de
06/08/2007 do Serviço Funerário do Município de São Paulo, a proceder com a (s) exumação (ões) do(s)
restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s) em urna funerária, devidamente lacrada e identificada,
transferindo-o(s) posteriormente para o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos familiares
pelo prazo de 1(um) ano: ZS: 002 Quadra: 006 Sepultura: 015-B – FERNANDO MINORU NISHIURA

Edital de Convocação
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério da Paz,
situada na Rua Dr. Luiz Migliano, 644 – Jd. Morumbi – São Paulo – SP - CEP: 05711-000
convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas abaixo,
para comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62,
Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 3081-3311, de segunda a sexta-
feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio Cemitério, inclusive
aos sábados, domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no
prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não atendimento ao presente edital
caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual,
autorizando a Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela
Resolução 22/07, de 06/08/2007 do Serviço Funerário do Município de São Paulo, a
proceder com a (s) exumação(ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s)
em urna funerária, devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente
para o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos familiares pelo prazo de 1(um)
ano: Quadra: 147 Sep.: 010 - ADHERBAL JOSE BUENO / Quadra: 023 Sep.: 111 - ANTONIO
AUGUSTO MIMOSO / Quadra: 188 Sep.: 012 - ARMANDO MASCARENHAS BURSONI /
Quadra: 099 Sep.: 027 - EDGARD HOROVITZ / Quadra: 022 Sep.: 106 - ESTEVAM CHENOV
/ Quadra: 035 Sep.: 013 - FUED ABDALLA FAPXURE / Quadra: 031 Sep.: 008 - GEORG
DELALLO / Quadra: 021-A Sep.: 004 - GIOVANNI DI DOMENICO / Quadra: 014 Sep.: 050 -
HASIME YAMAUTHI / Quadra: 024 Sep.: 104 - HILDEGARD MARGARETHE FENDEL / Quadra:
105 Sep.: 025 - HIROSHO UNODA / Quadra: 007 Sep.: 067 - ITALO BOLOGNA / Quadra:
109 Sep.: 024 - JUAN MANUEL / Quadra: 014 Sep.: 022 - JULIUS MARQUARDT / Quadra:
007 Sep.: 019 - KITTY DE BRUYN / Quadra: 100 Sep.: 003 - MARIA BRISOLLA BARBOSA
/ Quadra: 111 Sep.: 019 - MARIA ROSA RIBEIRO / Quadra: 017 Sep.: 141 - MARIJA
FRANKOVIC / Quadra: 165 Sep.: 011 - NEVOLANDA ALVES MODESTO / Quadra: 019-A
Sep.: 024 - PEDRO ALCANTARA DE ARAUJO / Quadra: 033 Sep.: 007 - PLACIDO HERBELHA
/ Quadra: 025 Sep.: 057 - RONALDO DINIZ / Alameda: 06 Sep.: 05 - WILMA LAMARC
SANTOS LOPES DE SOUZA / Quadra: 095 Sep.: 041 - YEH CHU TANGYEH CHU TANG

SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS
ASSEMBLEIA GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em cumprimento ao art. 52 letra “f”, do Estatuto Social, ficam os(as)
Senhores(as) Associados(as) da Sociedade Esportiva Palmeiras,
com direito a voto, convocados(as) a participar da Assembleia Geral
a ser realizada no dia 24 de novembro de 2018, com início às 08h e
encerramento às 17h, na Sede Social do Clube na Rua Palestra Itália,
214, nesta Capital, para atender a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição
do Presidente e dos 04 (quatro) Vice-Presidentes da Diretoria Executiva
para o triênio 2019/2021. Obs.: De acordo com o Art. 83, § 3º, letra “h”,
do Estatuto Social, o plano de governo de cada uma das chapas será
enviado eletronicamente para o(a) associado(a) que solicitar através
do e-mail: eleicoes2018@palmeiras.com.br ou por escrito na secretaria
geral do clube. Junto da solicitação deverá constar o nome completo e
a matrícula do(a) solicitante.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
Seraphim Carlos Del Grande

Presidente do Conselho Deliberativo

ARMAZÉNS GERAIS PATAGONIA LTDA | CNPJ/MF 10.999.540/0001-84 | NIRE 35904204676 - ATO Nº 01 DE 22 DE OUTUBRO DE
2018: O Procurador - MANUEL DOS SANTOS VARELAS torna público o Edital de Termo de Responsabilidade Nº 80/2018 em ANEXO.
MANUEL DOS SANTOS VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 80/2018: A Junta Comercial do Estado de São
Paulo –JUCESP torna público que a fiel depositária dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária
“ARMAZÉNS GERAIS PATAGONIA LTDA”, NIRE 35904204676, localizada na Estrada da Água Espraiada, nº 3711, Bairro Água
Espraiada, Caucaia do Alto, CEP 06725-153, Cotia/SP. A Sra. NILZA JACINTHO, brasileira, viúva, empresária, portadora da cédula
de identidade RG nº 10.257.563-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 016.100.488-14, residente e domiciliada na Av. Nelson Palma
Travassos, nº 270, Torre 04, Apartamento 85, Lote Ciyu, Jaraguá, CEP 02998-000, São Paulo/SP, por meio de seu procurador (nº de
registro JUCESP 417.126/18-9) MANUEL DOS SANTOS VARELAS, português, casado, Supervisor de Segurança do Trabalho, portador
do RNE W667641-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 882.731.308-78, assinou em 05/10/2018 o Termo de Responsabilidade nº 80/2018,
com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 4º, da Instrução Normativa 17/2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada
Instrução Normativa. MARCELO STRAMA, Presidente da JUCESP.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO

2ª VARA CÍVEL DE CAMPO LARGO
PROJUDI - Rua Joanin Stroparo, 01 - Vila Bancária - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: (41) 3391-4904 - E-mail: cl-2vj-s@tjpr.jus.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES,NOSTERMOS DOARTIGO 36,DA LEI 11.101/2005,REFERENTE
AOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A; CERAMINA INDUSTRIA CERAMICA E MINERAÇÃO
LTDA; CL INDÚSTRIA E COMERCIO S/S; MAUÁ – ADMINISTRADORA DE BENS S.A; POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PORCELANAS S.A; PONDEROSA - ADMINISTRACAO INDUSTRIA E COMERCIO S/A; PORCELANA SCHMIDT S.A; REFLORITA
REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA; SCHIMIDT INDÚSTRIA COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA; SCHMIDT INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
E TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A.
PRAZO DO EDITAL: 15 (QUINZE DIAS)
O Dr. Fábio Luis Decoussau Machado, Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e da Fazenda Pública do Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER que pelo presente edital, ficam convocados todos os credores
das empresas supracitadas, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a ser realizada no Ginásio de Esportes
de Rondinha (“Polentão”), localizado na Avenida Padre Alcides Zanella, s/n, Campo Largo – PR, em primeira convocação, no dia
13 de novembro de 2018, às 10h00min, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, nos termos do parágrafo 2º do art. 37 da Lei 11.101/2005 e,
caso não haja quórum nesta oportunidade, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação,
a ser realizada no mesmo local, no dia 23 de novembro de 2018, às 10h00min, a qual será instalada com a presença de qualquer
número de credores. Adverte-se também, que para participar da assembleia cada credor deverá comparecer ao local do evento
com no mínimo uma hora antes do seu início, ou seja, às 09h00min, para procedimentos de credenciamento e assinatura de
lista de presença, que será encerrada no momento da instalação, nos termos do parágrafo 3º do art. 37, da Lei 11.101/2005.
A Assembleia ora convocada tem como finalidade de, nos termos do art. 35, inciso I, deliberar sobre: a) aprovação, rejeição ou
modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda; b) eventual constituição de Comitê de Credores, a
escolha de seus membros e sua substituição; c) eventual pedido de desistência do devedor, nos termos do parágrafo 4º do art. 52,
da Lei 11.101/2005,e; d) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.Os credores poderão obter cópia da
minuta do Plano de Recuperação Judicial em epígrafe na 2ª Vara Cível de Campo Largo – PR, localizada na Rua Joanin Stroparo,
01 – Vila Bancária, na cidade de Campo Largo/PR, CEP 83.601-460, email: cl-2vj-s@tjpr.jus.br, por meio de acesso eletrônico
ao processo eletrônico (movimento 183.2), ou mediante solicitação ao por e-mail ao administrador judicial (galarda@galarda.
com.br). Se fizerem representar-se na referida assembleia por mandatário ou representante legal, os credores deverão entregar
ao Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para a sua realização, constante deste Edital,
documento hábil que comprove seus poderes, via correspondência postal, no escritório da Administradora Judicial, localizado na
Av. Vereador Arlindo Chemin, 50, Sl. 110, Centro, Campo Largo – PR, CEP 83.601-070, ou indicar, no mesmo prazo, via e-mail
(galarda@galarda.com.br), as folhas/ movimento dos autos do processo em que se encontre o respectivo documento, nos termos
do disposto no art. 37, parágrafo 3º, da Lei 11.101/2005.Tal regra se aplica inclusive aos sócios e administradores de empresas
que comparecerão pessoalmente à Assembleia, que, além de apresentar o respectivo contrato social ou documento hábil para
comprovar sua capacidade de representação, deverão estar munidos de documento pessoal nas datas designadas. Os sindicatos
de trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes
de acidente de trabalho que não comparecerem, pessoalmente ou por procuradores, à assembleia, desde que apresentem a
Administradora Judicial, até 10 (dez) dias antes da data designada, a relação dos associados que pretende representar, que
contenha o nome completo e número de documento de identificação pessoal (RG ou CPF) do representado. E para que produza
seus efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passa nesta cidade de Campo Largo – PR, em 22 de outubro de 2018.

FÁBIO LUIS DECOUSSAU MACHADO
Juiz de Direitowww.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 6º andar,
Higienópolis, São Paulo/SP

PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO: 30/10/2018 - 11:20h - 2º LEILÃO: 31/10/2018 - 11:20h
EDITAL DE LEILÃO

Fabio Zukerman, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCESP nº 719, devidamente autorizado pelo credor fiduciário abaixo qualificado, faz saber que, na forma da
Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes
condições. IMÓVEL: Apartamento nº 23, localizado no Edifício Lanai, pertencente ao Condomínio Ilhas do Hawaii, situado a Rua Saboó, nº 223, esquina
com a Rua Silvio Barbosa, nºs 201, 209, 217, 225, 233 e 241, no perímetro urbano deste distrito, município e comarca de Guarulhos, com a área útil
de 58,294375m², a área comum de 10,143469m², a área total de 68,437844m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3976995%. Av.11/50.951- para
constar que o empreendimento é atualmente emplacado sob número 83 da Rua Saboo. Imóvel objeto da Matrícula nº 50.951 do 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Guarulhos/SP. Obs: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97.
DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 30/10/2018, às 11:20 horas, e 2º Leilão dia 31/10/2018, às 11:20 horas. LOCAL: Av. Angélica, 1.996, 3º andar,
Conjunto 308, Higienópolis, São Paulo/SP. DEVEDORES FIDUCIANTES: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DE ARRUDA, brasileiro, divorciado,
comerciante, RG nº 10.748.672-6-SSP/SP, CPF nº 196.123.178-60, residente em São Paulo/SP. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ:
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento
integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada
pelo leiloeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS VALORES: 1º
leilão: R$ 304.668,01 (Trezentos e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e um centavo) 2º leilão: R$ 152.226,44 (Cento e cinquenta e dois
mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97.
Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o
pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá,
inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE:O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários
e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.zukerman.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência
de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício
da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos
termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente,
em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos
dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual
regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos,
estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta
do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos
condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. O arrematante presente pagará no ato o
preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O proponente
vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento,
exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de
arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou
arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento),
sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao
reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o(a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto,
por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel
por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (11)2184-0900 / contato@zukerman.com.br. Belo Horizonte/MG, 07/06/2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura do Município de Cotia, Secretaria de Licitações e Logística,
torna público que se encontra aberta licitação na modalidade Tomada de
Preços n° 007/2018, Processo nº 22.627/18, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada em sinalização viária a ser realizado no âmbito
do programa movimento paulista de segurança no trânsito. Abertura dos
envelopes no dia 09/11/2018 às 14:00 horas, no prédio da Secretaria
Municipal de Licitações e Logística, sito à Avenida Professor Joaquim
Barreto, nº 1.000, Bairro da Atalaia, Cotia – SP. O edital em inteiro
teor estará à disposição dos interessados através do site da Prefeitura
Municipal de Cotia: www.cotia.sp.gov.br, quaisquer informações poderão
ser obtidas pelo telefone (11) 4616-4846, ramal 4390.

-Tássia Kastner
SãoPaulo Umaondadepessi-
mismoseespalhoupelosmer-
cadosderiscoefoiresponsá-
vel pelaquedadasprincipais
Bolsas mundiais nesta ter-
ça-feira (23).
O movimento é reflexo de

uma série de notícias nega-
tivas para importantes eco-
nomias, da China aos Esta-
dosUnidos,passandoporpa-
íses europeus.
O mercado brasileiro não

passouincólume,apesardeo

otimismo eleitoral seguir na
pauta:odólarsubiu0,24%,pa-
raR$3,6970,eaBolsarecuou
0,35%, a 85.300pontos.
Entreosprincipaismotivos

para as perdas estão a desa-
celeração da economia chi-
nesaeos impactosdaguerra
comercial iniciada pelos Es-
tadosUnidoscontraaChina.
Com o início da tempora-

da de divulgação de resulta-
dosdoterceirotrimestre,em-
presas americanas começa-
rama relatar necessidadede
aumentodepreçosdeprodu-

tosparacompensarastarifas
deimportaçãoimpostaspelo
presidenteDonaldTrumpso-
bre produtos chineses.
Aaltanospreçospodelevar

ainflaçãoasubirmaisdoque
oinicialmenteprojetadopelo
Fed(FederalReserve,obanco
centraldosEUA),motivando
aumentos adicionais nas ta-
xas de juros dopaís.
Jurosamericanosmaisaltos

reduzemadisposiçãodeinves-
tidoresporativosderisco,co-
mo aplicações em Bolsa nos
EUAeempaísesemergentes.

Háaindaumasegundapre-
ocupaçãonoradardasempre-
sas:adesaceleraçãodaecono-
mia chinesa pode ter impac-
tosobreademanda, levando
a ummenor crescimento da
economia americana.
“A pergunta que os investi-

dores farão não é necessari-
amente o impactopara o tri-
mestreatual,mas, ‘seaChina
continuardesacelerando,qual
seráoimpactoparaorestode
2018e2019?’”,dizPatrickPal-
frey,analistadoCreditSuisse.
Na semana passada, a Chi-

Pessimismose espalha e
derrubaBolsaspelomundo
Mercado local sofre com exterior ruim, mas dólar fica abaixo de r$ 3,70

na reportou que sua econo-
mia cresceu6,5%no terceiro
trimestre,abaixodoquepro-
jetavameconomistaseame-
nortaxadesdeoprimeirotri-
mestre de 2009.
Háaindanoradardeinves-

tidoresreceiocomodesenro-
lar da crise na Itália.
Pela primeira vez na histó-

ria, a Comissão Europeia re-
jeitou um plano orçamentá-
riopornãocumprirasregras
doblocodeforma“nuncavis-
ta antes”.
A União Europeia pediu o

enviodeumnovoprojetoouo
paísestariasujeitoapunições.
Oproblemaéqueogoverno

italianoestádisposto aman-
ter oOrçamentodeficitário.
EmumacartaenviadaàCo-

missãonasegunda-feira(22),a
Itáliareconheceuqueseupla-
no deOrçamento viola as re-
gras da UE, mas insistiu que
seguirá em frente comele.
“EsseéoprimeiroOrçamen-

toitalianoqueaUEnãoapro-
va.Nãoestousurpreso.Esseé
oprimeiroOrçamento italia-
noque foi escritoemRomae
nãoemBruxelas”, escreveuo
vice-primeiro-ministroLuigi
DiMaio emuma rede social.
Comainfluêncianegativado

exterior e noticiário eleitoral
maisfraco,oIbovesparecuou.
Aperspectivageral,porém,

épositivaparaopaís.Nospró-
ximosdias,começamaserdi-
vulgadosresultadosdeempre-
sas brasileiras e as projeções
de analistas são otimistas.
Investidoresseguemacom-

panhandoasmovimentações
de aliados de Jair Bolsonaro
(PSL) emprol da construção
de uma base no Congresso,
caso seja eleito.
Apósofechamentodomer-

cado, o Ibopedivulgaria pes-
quisa,masanalistas jánãoes-
peramgrandesmudançasna
vantagemdeBolsonarosobre
FernandoHaddad (PT).
Com agências de notícias


